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                          Lei nº 3.131/2011

                                                      De: 23 de Setembro de 2011.

“Autoriza o município de Manhuaçu a doar área e dá outras providências.”

 
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:



Art. 1º) Fica o município de Manhuaçu autorizado a doar ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais (IF Sudeste MG), inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0001-40, com endereço na Av. Francisco Bernadino, nº 165, 4º andar, em Juiz de Fora-MG, uma área de 8.029,439 m2, devidamente demarcada pelo Executivo Municipal, localizada no local conhecido como “Clube do Sol”, margens da BR 262, km 33,7, em Manhuaçu-MG, a ser retirada na gleba registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Manhuaçu na matrícula nº 19.130.



§ 1º -  A área a ser doada terá a finalidade específica de construção de uma Escola Técnica.



§ 2º - A presente doação é feita sem qualquer ônus para o donatário.



§ 3º- Após a efetivação da doação, fica fixado o prazo máximo de 05 (cinco) anos para a efetivação da construção de que trata o § 1º, findo esse prazo sem a efetivação da construção o imóvel doado retorna automaticamente ao domínio e propriedade do município doador, sem direito ao donatário a qualquer indenização ou retenção, qualquer que seja sua natureza ou fundamento. 


Art. 2º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º) Revogam-se  as disposições em contrário e em especial a Lei Municipal nº 2.961/2010.

Manhuaçu(MG), 23 de Setembro de 2011.

Adejair Barros
                                                                  Prefeito Municipal

